PROCESSO SELETIVO 006/2010 – 001.003163.10.5.
OFICINEIROS PARA O PROJETO DE DESCENTRALIZAÇÃO DA CULTURA 2011
                                   
REGULAMENTO

 
O Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal da Cultura, comunica que serão abertas inscrições do processo seletivo de Oficineiros para o Projeto de Descentralização da Cultura para o ano de 2011, Pessoas Físicas, ou Jurídicas (no caso de Inclusão Cultural), nas áreas de Dança, Vídeo, Fotografia, Música, Literatura, Artes Plásticas, Hip Hop (quatro elementos), Teatro, Confecção de Instrumentos de Percussão com Materiais Recicláveis, Capoeira, Comunicação Comunitária (rádio, jornal, fanzine), 3ª idade, Acessibilidade e Inclusão Cultural**.
 
As vagas serão preenchidas conforme as demandas do Orçamento Participativo/Temática de Cultura.
 
1 – Das inscrições:
1.1    As inscrições serão recebidas no período de 20 de dezembro de 2010 a 31 de janeiro de 2011, na Coordenação de Descentralização da Cultura, sita a Av. Pres. João Goulart, 551 - sala 607, de segunda à sexta, no horário das 9h às 11h 30min e das 14h às 17h 30min.
1.2    Para efetivar a inscrição é necessária a apresentação do projeto detalhado (objetivos gerais e específicos, metodologia, etc.), acompanhado dos anexos I e II, juntamente com currículo dos últimos dois anos proponente.
1.3    **Para as oficinas de Inclusão Cultural, somente serão aceitas inscrições de Pessoa Jurídica, constituída, no mínimo, há 03(três) anos e comprovadamente ligada à área de inclusão cultural.
1.4   Todas as inscrições deverão ter os formulários dos Anexos I e II preenchidos, obrigatoriamente e a seguinte documentação terá de ser entregue juntamente com o projeto.
1.5    Pessoas Físicas: cópia RG, CPF, INSS ou PIS/PASEP, comprovante de residência, currículo últimos dois anos, documentos de especialização (certificados, declarações, comprovantes de cursos), certidão negativa de tributos diversos expedida pela SMF (www.portoalegre.rs.gov.br/fazenda) e Declaração de Idoneidade( Modelo Anexo III)
1.6   Pessoas Jurídicas: Contrato Social ou Estatuto, CNPJ; Cópia do RG e CPF do representante legal da Pessoa Jurídica; Certidão Negativa de Débito do INSS,(www.mpas.gov. br), Certificado de Regularidade do FGTS(www.cef.com.br) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Municipal (www.portoalegre.rs.gov.br/fazenda), ou sede da Pessoa Jurídica, Declaração de Idoneidade (Anexo III) e Declaração, assinada pelo Diretor  ou pelo seu representante legal, de não-infringência à proibição de exploração do trabalho de menores, nos termos da art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal ( Anexo IV).
A inscrição somente será efetivada se todos os documentos e requisitos           exigidos neste Regulamento estiverem de acordo com o solicitado.
 
2          – Dos requisitos:
2.1    Ser brasileiro ou estrangeiro residente no Brasil;
2.2    Ser Idôneo;
2.3    Maior de 18 anos;
2.4    Comprovar Notório Saber na área do Projeto apresentado, através de currículo e materiais de especialização, tais como certificados, declarações, etc.
2.5    Ter experiência comprovada de trabalhos anteriores na periferia da cidade;
2.6    Experiência condizente com a proposta de trabalho;
2.7   Disponibilidade de tempo;
2.8   Disponibilidade para interagir com a comunidade;
2.9   Possuir iniciativa para resolver problemas e propor ações criativas na área de atuação;
2.10        Disponibilidade de desenvolver a oficina de abril a novembro de 2011, e de realizar Mostra de resultados com os oficinandos durante o mês de novembro de 2011;
 
3          – Dos Projetos
3.1   Os projetos deverão apresentar como capa o formulário contido no Anexo I deste Regulamento, devidamente preenchido, com justificativa e objetivos – acompanhado de metodologia (Anexo II) e currículo do proponente – último dois anos.
3.2   Não serão aceitos projetos incompletos, mal preenchidos, mal  redigidos, ou projetos não condizentes com a formação do proponente.
3.3    
4          – Da Comissão de Seleção
4.1   A Comissão de Seleção será composta por 04 (quatro) pessoas, sendo 3 (três) representantes da Coordenação de Descentralização e 01 (um) da Coordenação das áreas afins.
 4.2. As decisões da Comissão são soberanas.
5          – Dos critérios de Seleção:
Os critérios de seleção são os seguintes:
5.1   Entrega correta dos projetos, com os formulários devidamente preenchidos no prazo estipulado;
5.2   Coerência da proposta com o público a que é destinada;
5.3   Coerência da proposta com a formação curricular do proponente;
5.4   Atendimento das demandas das Regiões do Orçamento Participativo/Temática de Cultura, não havendo, portanto, número exato de vagas em cada área de atuação.
5.5   Experiência curricular devidamente comprovada através de documentação, com trabalhos sociais e periferias.
5.6   . Atendimento ao exigido nas Cláusulas 2 e 3 deste Regulamento.
            
6          – Do Cronograma de Seleção:
6.1   1ª etapa: período de recebimento das inscrições: de 20/12/10 a 31 de janeiro 2011, conforme orientações do item 1 deste Regulamento;
6.2   Resultado da pré seleção: 11 de fevereiro de 2011, publicação no Diário Oficial do Município e no endereço www.portoalegre.rs.gov.br;
6.3   2ªetapa: entrevistas com os pré-selecionados, realizada pela Comissão de Seleção, de 14 fevereiro a 04 de março de 2011.
6.3.1.     O não comparecimento à entrevista, previamente agendada, implica em desclassificação do candidato;
       6.4 Divulgação do resultado final: 10 de março de 2011, publicada no      Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura.
6.5  3ª etapa: 14 de março às 10h, Sala P.F. Gastal, Usina do Gasômetro, reunião com os oficineiros, supervisores e a Coordenação, para as diretrizes finais.
7        – Da contratação
Para a contratação dos selecionados, que será formalizada mediante Termo de Compromisso (Anexo V) será necessária a apresentação da seguinte documentação, que deverá ser providenciada com antecedência:

7.1. Pessoas Físicas: cópia RG, CPF, INSS ou PIS/PASEP, comprovante de residência, currículo últimos dois anos, documentos de especialização (certificados, declarações, comprovantes de cursos), certidão negativa de tributos diversos expedida pela SMF (www.portoalegre.rs.gov.br/fazenda) e Declaração de Idoneidade( Modelo Anexo III)
7.2.Pessoas Jurídicas: Contrato Social ou Estatuto, CNPJ; Cópia do RG e CPF do representante legal da Pessoa Jurídica; Certidão Negativa de Débito do INSS, (www.mpas.gov. br), Certificado de Regularidade do FGTS (www.cef.com.br), Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública Municipal (www.portoalegre.rs.gov.br/fazenda), ou sede da Pessoa Jurídica, Declaração de Idoneidade (Anexo III) e Declaração, assinada pelo Diretor  ou pelo seu representante legal, de não-infringência à proibição de exploração do trabalho de menores, nos termos da art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal ( Anexo IV) currículo da entidade últimos dois anos, material de consagração (reportagens de jornais, revistas, folder, etc...).
7.3.           O Termo de Compromisso somente será assinado se a documentação exigida nas subcláusulas 7.1 e 7.2 estiver completa e com validade, inclusive na data designada para apreciação da Junta de Administração e Controle do Funcultura (JAC).
8        – Disposições Finais:
8.1 - O cachê das Oficinas será pago, por hora aula, no valor de R$ 29,17 (vinte e nove reais e dezessete centavos), sem material, totalizando R$ 700,00 (setecentos reais) ao mês. A ESTE VALOR SERÁ ACRESCIDO R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) POR MÊS A TITULO DE AJUDA DE CUSTO PARA COMPRA DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DAS OFICINAS.
 
8.2 - A carga horária mensal é de 24h/aula.
 
 
8.3     O contratado deverá reservar mais 1h, por mês, para reunião de avaliação mensal e entrega de relatório por escrito e lista de presença dos alunos. Este item é regra também para entidades contempladas com o projeto de inclusão cultural. O NÃO COMPARECIMENTO ESTARÁ SUJEITO A RESCISÃO DO CONTRATO, sem prejuízo de outras penalidades previstas na Lei 8666/93.
 
8.4 - A pessoa física terá descontado 11% de INSS na fonte.
8.5 -O período previsto para cada oficina é de até 08 (oito) meses. 
8.6 -Informações e esclarecimentos através do telefone (51) 3289-8118, em horário comercial. 
8.7 - Em caso de impugnação do presente Regulamento será observado o disposto no art. 41 da Lei 8666/93. 
8.8 - Em caso de apresentação de recurso administrativo contra decisão da Comissão Julgadora será observado o disposto no art. 109 da Lei 8666/93.
           8.9.- As despesas decorrentes deste Processo Seletivo correrão à conta das dotações orçamentárias n° 1003.2493.339036; 1003.2493.339039 – dotações reservadas para 2011.
 
                                                  Porto Alegre, 02 de dezembro de 2010.
 
 
 
                                                                                              Vinícius Brum
                                                                                  Secretário Municipal da Cultura, em exercício.
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

                                                            ANEXO I

 
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS PARA OFICINAS DA DESCENTRALIZAÇÃO DA CULTURA

 

 

A. Identificação do projeto:

 
1. Título:
 
2. Área de desenvolvimento do projeto:
(  ) Capoeira                (  ) Artes Plásticas                  (  ) Comunicação Comunitária               
(  ) Teatro                    (  ) Música                               (  ) Literatura 
(  ) Hip Hop                  (  ) Vídeo e Fotografia            (  ) Inclusão Cultural  
(  ) Dança                     (  ) Outros 
 
3. Público a que se destina:
(  ) crianças de 7 a 14 anos;                    (  ) jovens de 15 a 20 anos;  
(  ) adultos;                                               (  )3ª idade;  
(  ) Acessibilidade                                     (  ) outros _______________.
 
 
	B. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

	 
Nome:
 
Endereço:
 
Bairro:                                CEP:                Cidade:                        Estado:     
 
Fone/fax:                                Celular:              
 
e-mail:                                                   
 
CPF:                                      RG                                       Órgão exp:            
 
Já trabalhou como oficineiro para a Descentralização?
(  ) não      (  ) sim, em que ano e região? 
 


 
Obs.: as oficinas terão duração de até oito meses; o cachê será de R$ 700,00 (setecentos reais) por mês, acrescido de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a titulo de ajuda de custo para compra de material. Este valor sofre desconto de 11% de INSS na fonte. 
 
 
 
 
	C. JUSTIFICATIVA/ OBJETIVOS

	 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


 
 
 
 
ANEXO II

 
 
	METODOLOGIA:

	 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


 
 
 
ANEXO III

 
 
 

DECLARAÇÃO

 
 
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, para fins de Dispensa/Inexigibilidade de Licitação, que ____nome do proponente   não foi declarado(a) INIDÔNEO(A) para licitar ou contratar com a administração Publica, nos termos do inciso IV, do art. 87, da Lei 8666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                         _________________________
ASSINATURA
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO IV

 
 
DECLARAÇÃO

 
 
 
____Nome da Entidade___
 
 Inscrição no CNPJ nº __xxx__, por intermédio de seu representante legal, o (a) ___nome do representante legal__, portador (a) da Carteira de Identidade nº _xxx_, e do CPF nº __xxx__, DECLARA, para fins de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor. De 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, bem como que comunicará à Administração Municipal. Qualquer fato ou evento superveniente que altere a atual situação.
 
*Ressalva: (...) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.
 
 
 
                                                   Porto Alegre, ___ de __________ de ____.
 
 
 
                                                                 .................................................... 
 
                      
 
                                          
 
* Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO V

 
TERMO DE COMPROMISSO  Nº       
                                                   
O Município de Porto Alegre, neste ato, representado pelo Secretário Municipal da Cultura, Sergius Antônio Marsicano Gonzaga, conforme delegação de competência estabelecida no Ato n.º 01 de 06/01/2005, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e  Nome do Proponente, RG N° xxxx, CPF N° xxxx, PIS/PASEP/INSS N.º xxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxx, doravante denominado COMPROMISSÁRIO(A), ajustam pelo presente instrumento, nos termos da Lei 8.666/93, a Prestação de Serviços Especializados, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto e Prazo – O objeto do presente instrumento consiste, em  realizar “Oficina de xxxxx, na Região xxx”, no período/data de xxxxxxx.
CLÁUSULA SEGUNDA: Preço – Pela execução do presente instrumento o MUNICÍPIO pagará ao COMPROMISSÁRIO (A) o valor de R$ xxxx ( xxxxx reais), a serem pagos em (xxx) parcela.
CLÁUSULA TERCEIRA: Forma de Pagamento – O pagamento  do valor pactuado na Cláusula Segunda é irreajustável, e será pago, em até noventa dias, através de ordem de pagamento ou crédito em conta corrente do COMPROMISSÁRIO(A), nos termos das Instruções Normativas do FUNCULTURA, e mediante a confirmação da realização dos serviços, pela Coordenação competente.
CLÁUSULA QUARTA: Dotação Orçamentária – Fica autorizada a despesa prevista na Cláusula Segunda, deste acordo, com base na Lei nº 6099, de 03/02/1988, no Decreto  n° 9162/88  e no Projeto/Atividade:____________Dotação Orçamentária:____________________constante no Plano de Aplicação do Corrente Exercício.
CLÁUSULA QUINTA: Obrigações do MUNICÍPIO –  Efetuar o pagamento de acordo com o preço e as condições ajustadas neste instrumento.
CLÁUSULA SEXTA: Obrigações do Compromissário – Cumprir, de forma integral, o objeto previsto na Cláusula Primeira, deste ajuste, no prazo e nas condições estipuladas neste instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA: Disposições Gerais –  7.1. Caso o COMPROMISSÁRIO(A) não cumpra o objeto e as obrigações no prazo e condições estipuladas neste Termo de Compromisso, o MUNICIPIO ficará desonerado do cumprimento da Cláusula Segunda deste instrumento e de quaisquer outros encargos; devendo o COMPROMISSÁRIO(A) indenizar ao Município os danos emergentes e lucros cessantes decorrentes de seu inadimplemento. Na hipótese de o COMPROMISSÁRIO(A) não cumprir o objeto e as obrigações aqui estipuladas em decorrência de caso fortuito de força maior, devidamente comprovados, a situação será avaliada pelo Secretário Municipal da Cultura, ouvida a JUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE - JAC; 
7.2. As divergências, casos omissos ou questões emergentes do presente Instrumento poderão ser resolvidos entre as partes, mediante comunicação e justificativa por escrito;
7.3. O MUNICÍPIO se reserva o direito de usar, em todas as suas publicações gráficas e eletrônicas (INTERNET), a imagem, textos e demais matérias veiculadas, a fim de facilitar o acesso do público à Cultura.
CLÁUSULA OITAVA: Foro – Fica eleito o foro da cidade de Porto Alegre para dirimir dúvidas ou questões decorrentes deste Instrumento, renunciando as partes, desde logo, a qualquer outro, seja qual for o domicílio do COMPROMISSÁRIO(A);
E por estarem em perfeito acordo, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus legítimos efeitos legais.
                                                                                                                                                              
Porto Alegre, ____________________________________
TESTEMUNHAS:
 
                                                                                                                                                                                                            
	_________________________________________
	       __________________________________________


                               COORDENADOR(A)                                                      SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA
 
 
 
	_________________________________________
	       __________________________________________


               ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS                                                                COMPROMISSÁRIO(A)
 
